PROJETO DE LEI N° , DE 2020
(Da Sra. Carla Zambelli)

Acrescenta 0 8 2-A ao art. 4° da Lei n°
6.932 de 7 de julho de 1981, para
permitir licenca para afastamento da
residéncia médica, pelo prazo de 30
meses, por motivo justificado.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei acresce dispositivo a Lei n® 6.932, de 7 de julho
de 1981, para permitir licenca para afastamento da residéncia médica, por até
30 meses, por motivo justificado.

Art. 2° O art. 7° da Lei n° 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a
vigorar com a seguinte redacao:

§ 2°-A: O médico-residente tem direito, conforme o caso, as
seguintes licencas:

| - Licenca-paternidade de 5 (cinco) dias;

Il - Licenca-maternidade de 120 (cento e vinte) dias; e

Il — Licenca por até 30 meses, sem o recebimento da bolsa a
gue tenha direito, para participacdo nos programas Mais Médicos,
previsto na Lei n® 12.871, de 22 de outubro de 2013, e Médicos pelo
Brasil, previsto na Lei n°® 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicacao.



JUSTIFICACAO

A residéncia médica é um programa de poOs-graduacao
gerenciado pelo MEC, cujo regimento € determinado pela Comissdo Nacional
de Residéncia Médica, formada com a participacdo dos érgdos do governo,
entidades médicas e representacdo dos residentes.

ApOs ser aprovado no programa Mais Médicos - ora Médicos
Pelo Brasil, o residente pode afastar-se pelo periodo de um ano em razéo de
servico militar. Outras possibilidades sdo o afastamento por doenca, bem
como pela licenca maternidade de quatro meses, prorrogaveis por mais dois

meses. Cabe ressalvar que nesse periodo o residente nédo faz jus a bolsa.

Nos casos de doenca com periodo de afastamento superior a
15 dias e licenca maternidade, o residente devera receber pelo INSS até o

seu retorno, quando novamente recebera da instituicao.

Hodiernamente uma reclamacdo de bons profissionais da
medicina recém-formados e devidamente aprovados na residéncia médica é
a dificuldade de participar do Programa Mais Médicos - hoje Médicos pelo
Brasil, sem que se percam suas vagas na residéncia, caso néo iniciado o

curso imediatamente & aprovacao.

Dessa forma, evitaremos que estes profissionais percam a
oportunidade de participar do Programa Médicos pelo Brasil, que foi
instituido através da MP 890/2019, ao mesmo passo em que daremos a
oportunidade dos mais capacitados assistirem a populacdo brasileira, hoje

tdo carente de atendimento qualitativo na saude.

E cedico esclarecer que o tempo de residéncia médica sera
prorrogado por prazo equivalente a duragdo do afastamento dos médicos-
residentes. Assim, o0s residentes deverdo repor a carga horaria apdés o
término do periodo regular do Programa, sendo ainda retomado o depésito

da bolsa a que tiverem direito.

Pedimos, portanto, apoio aos nobres pares, para a aprovagao

desta matéria.

Sala das Sessoes, de de 2020.

Deputada Carla Zambelli
PSL SP



